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Projeto de Lei n.º 135/2017.

Autoriza a concessão de benefício financeiro, a título de auxílio, com recursos do Fundo Municipal de Desporto, as entidades que menciona.
Art. 1º  Fica o Município autorizado a conceder benefício financeiro, a título de auxílio, com recursos do Fundo Municipal de Desporto, conforme preceitua o artigo 8º da Lei Municipal n.º 2.481/94, às entidades abaixo relacionadas e respectivos valores:
	Entidade Esportiva
	Valor R$

	I - Associação dos Corredores de Rua de Uruguaiana – ACORU – CNPJ: 91.103.549/0001-67.
	12.000,00

	II - Liga Uruguaianense de Basquete – LUBA – CNPJ: 17.839.582/0001-05.
	24.000,00

	III - Associação Esportiva Uruguaianense – CNPJ: 00.623.828/0001-04.
	60.000,00

	IV - Associação de Futebol Celemaster Uruguaianense – CNPJ: 17.678.134/0001-69.
	32.000,00


Art. 2º  As entidades esportivas, para obtenção do auxílio, tiveram as prestações de contas, projetos, documentos de habilitação e contraprestações sociais aprovadas pelo Conselho Municipal de Desporto – CMD.
Parágrafo único.  A ata do CMD faz parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 3º  Os repasses obedecerão o cronograma de pagamento da Secretaria Municipal de Fazenda.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 20 de outubro de 2017.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 135/2017 que “Autoriza a concessão de benefício financeiro, a título de auxílio, com recursos do Fundo Municipal de Desporto, as entidades que menciona.”
Inicialmente, vale salientar que o Governo Municipal abriu inscrições, nos termos do Edital N.º ED 051/2017, às Entidades Esportivas Municipais interessadas na obtenção de benefício financeiro, a título de auxílio, mediante apresentação de projetos, com contrapartida social, utilizando  recursos alocados em rubrica do Fundo Municipal de Desporto, observando o disposto na Seção VIII, da Lei Municipal n.º 4.712/2016, que “Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2017 e dá outras providências”.
Concluído o prazo de inscrição, os projetos foram submetidos à deliberação do Conselho Municipal de Desporto - CMD que, primeiramente, procedeu à análise das prestações de contas das entidades beneficiadas com os recursos repassados no ano de 2015, para, posteriormente, apreciar e aprovar os projetos do ano de 2017, com amparo na Lei Municipal n.º 4.541/2015 (Institui o Sistema Municipal de Esporte e Lazer e dá outras providências), quando foram contempladas as propostas da: Associação dos Corredores de Rua de Uruguaiana - ACORU; da Liga Uruguaianense de Basquete – LUBA; da Associação Esportiva Uruguaianense e da Associação de Futebol Celemaster Uruguaianense, conforme registro da Ata n.º 059/2017, do CMD, em anexo.
Seguem, também, em anexo, documentos para consubstanciar a análise dessa Casa.

Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, pela importância de que se reveste a matéria e a exigüidade do tempo, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, subscrevendo-me

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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